
"O ouro desta terra está no coração de sua gente" 

Endereço: Avenida Laurindo Centenaro, 481 - CEP 99870-000 

Diário Oficial Eletrônico 

Município de São José do Ouro/RS 

Criado pela Lei Municipal nº 2456/2019 de 15.07.2019 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 | N° 022 Página 1



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 102/2026 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA A SERVIDOR(A) MUNICIPAL. 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder para a Servidora JANETE BALBINOTTI 
MARCHIORI, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA de 01 
(um) dia (26 de janeiro de 2026). 

Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria, efetua-se a 
requerimento da Servidora protocolado sob nº 004/2026 de 29/01/2026 sendo 
concedida nos termos dos art. 104, Inciso I e 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 
30.07.2002 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município. 

Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar do dia 26 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
PORTARIA N.º 103/2026 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

    
 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
    

Art. 1º Alterar o horário de trabalho da Servidora Municipal 
MARCELLE AMANDA CARNIEL, detentora do cargo de Farmacêutico Bioquímico, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que passará a ser exercido na forma como 
segue: 

 
Segunda feira à sexta feira 07:45 às 11:30 e 13:00 às 17:15 

   
Art. 2º A alteração do horário de trabalho conforme o art. 1º, se 

efetua diante de Parecer favorável da Secretaria Municipal de Saúde, e do requerimento 
da Servidora, protocolado sob nº 008/2026, de 03/02/2026. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09 de fevereiro de 2026. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 06 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 104/2026 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Nomear o Sr. VILMAR ALVES DE FREITAS, para exercer 

cargo em comissão de ASSESSOR DIRIGENTE DE NÚCLEO– PADRÃO 01, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, com o dever de exercer 
as funções de atribuição do cargo e direito a remuneração prevista pela Lei Municipal 
nº 1123/95, de 04.04.1995 e alterações posteriores.  
   
   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 06 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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